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MOÇÃO Nº 9, DE 6 DE MARÇO DE 2026 

“Moção de Apoio a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 3/26 altera a base de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), que passaria a considerar apenas o peso do 

veículo, e não mais o valor de mercado.” 

Senhor Presidente:  

 

O Vereador Alex Pinheiro da Silva, no exercício de suas prerrogativas regimentais, vem à 

presença de Vossa Excelência apresentar MOÇÃO DE APOIO à Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 3/2026, que altera a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA 1%), passando a considerar apenas o peso do veículo, e não mais 

o valor de mercado. 

A proposta, apoiada por 204 deputados, encontra-se em análise na Câmara dos Deputados. O 

texto também estabelece um teto para a cobrança do imposto, determinando que o valor total 

não poderá exceder 1% do valor de venda do automóvel. Além disso, a PEC autoriza os estados 

a criarem descontos para veículos menos poluentes. 

Atualmente, o IPVA é cobrado pelos estados com base no valor de mercado do veículo (Tabela 

Fipe), com alíquotas que variam entre 1% e 4%. 

A proposta também impõe novos limites para despesas da máquina pública: 

• Publicidade institucional: gastos de todos os poderes e do Ministério Público — 

abrangendo União, estados, Distrito Federal e municípios — ficam limitados a 0,1% da 

Receita Corrente Líquida, sendo vedada a publicidade de caráter promocional ou 

pessoal. 

• Legislativo e Tribunais de Contas: a despesa total desses órgãos (incluindo Congresso 

Nacional, Assembleias Legislativas estaduais, Câmara Legislativa do DF e respectivos 

Tribunais de Contas) não poderá ultrapassar 0,4% da Receita Corrente Líquida do 

respectivo ente federativo. 
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Caso esses limites sejam descumpridos, o órgão ficará proibido de criar novas despesas, 

conceder reajustes ou contratar pessoal até que se enquadre novamente. 

Justificativa: 

Apoiamos a iniciativa da PEC, uma vez que pagamos muitos impostos, sem contrapartida, não 

há retorno para população. 

Os autores da PEC argumentam que o modelo atual do IPVA é uma anomalia, pois taxa 

continuamente um bem que se desvaloriza. Citam exemplos de países como Estados Unidos e 

Japão, onde a tributação considera critérios físicos (como peso) e não o preço. 

Cabe lembrar, que no Estado estão sendo incluídas diversas praças de pedágio, o que entendo 

que com o IPVA se trata de uma bitributação 

Portanto, considera-se justo que a Câmara Municipal de Piedade, casa representante mais 

próximo do povo, renda seu apoio e reconhecimento aos envolvidos na elaboração e tramitação 

da PEC nº 3/2026. 

Requer-se, após a deliberação, que seja dada ciência desta Moção ao Presidente da Câmara dos 

Deputados, no Edifício Principal, em Brasília/DF. 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 6 de março de 2026. 

 

Alex Pinheiro da Silva  

             Vereador (MDB) 
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